
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

O Vereador Ivan Carlini apresenta a presente Moção de Aplauso ao Sr. Lucas 
Apolinário Sousa Silva, em reconhecimento à sua relevante atuação comunitária no 
bairro Rio Marinho e na região da Grande Cobilândia, destacando-se como uma das 
mais jovens lideranças comunitárias do município de Vila Velha. 

Aos 29 anos, Lucas exerceu com dedicação e compromisso a função de Presidente 
Comunitário 2022 a 2030, período em que demonstrou responsabilidade, espírito 
público e forte compromisso com as demandas da população local. Sua atuação foi 
marcada pelo diálogo, pela busca constante por melhorias para o bairro e pela 
mobilização da comunidade em prol do bem comum. 

Professor de capoeira, desenvolve importante trabalho social por meio do esporte e da 
cultura, atuando no bairro Rio Marinho e em toda a região da Grande Cobilândia. 
Através da capoeira, promove inclusão social, disciplina, respeito e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, oferecendo às crianças e jovens oportunidades de 
desenvolvimento pessoal e afastamento de situações de vulnerabilidade. 

Além disso, Lucas organiza festas, eventos culturais e ações sociais no bairro, 
fortalecendo o sentimento de pertencimento, valorizando a cultura local e incentivando 
a participação ativa da comunidade. Sua liderança jovem, dinâmica e comprometida 
inspira outros moradores a contribuírem para a construção de uma sociedade mais 
justa, solidária e participativa. 

Diante de sua destacada atuação comunitária, cultural e social, esta Casa Legislativa 
presta justa homenagem ao Sr. Lucas Apolinário Sousa Silva, expressando público 
reconhecimento por sua dedicação, espírito de liderança e relevantes serviços prestados 
à população de Vila Velha. 

 

IVAN CARLINI 

Vereador 
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